
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026 

TIPO: Empreitada por preço global 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução 

das obras de Construção de Habitações de Interesse Social – HIS – Padrão Popular (20 

unidades habitacionais) no município de São José da Varginha/MG, realizada por meio de 

convênio firmado entre o Município de São José da Varginha/MG e o Governo Federal, por 

intermédio do Ministério das Cidades, conforme Convênio nº 992986/2026, com recursos 

provenientes do Programa Moradia Digna MCMV destinados à ampliação da oferta de 

moradias dignas para famílias em situação de vulnerabilidade social. 

DATAS E HORÁRIOS REFERENTES À CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

Fim de recebimento das propostas: Até o dia 04/05/2026 as 09h00 

Início da sessão: Dia 04/05/2026 as 09h15 

• O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados 

para abertura das propostas comerciais. 

• Após a abertura das propostas comerciais, o(a) Agente de Contratação iniciará a 

sessão pública da concorrência eletrônica, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas. 

• Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 

propostas comerciais, bem como a data para a sessão da licitação ficarão prorrogadas 

para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília.  

SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: www.licitardigital.com.br 

CONSULTAS AO EDITAL: na internet, nos sites www.licitardigital.com.br e 

www.saojosedavarginha.mg.gov.br.  



 

 

ESCLARECIMENTOS: pelo link próprio do site www.licitardigital.com.br, até o 3º dia útil que 

anteceder a abertura das propostas.  

EQUIPE: Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação Célia Nayara Gomes 

Gonçalves, designada pela portaria n°177/2025 e equipe de apoio designados pela Portaria 

n° 180/2025 – e-mail: licitacao@saojosedavarginha.mg.gov.br.  

1 - DO PREÂMBULO: 

1.1. O Município de São José da Varginha, inscrito no CNPJ sob o n° 18.313.882/0001-00, 

com sede na Praça São José, n° 10, bairro Centro, CEP 35694-000, estado de Minas Gerais, 

torna pública a abertura do Processo Licitatório n°22/2026, na modalidade Concorrência 

Eletrônica n° 01/2026, critério de julgamento menor preço global, regime de execução 

empreitada por preço global, MODO DE DISPUTA ABERTA, regido pela Lei Federal nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 05/2023, que regulamentam a Lei Federal nº 14.133/2021 

no âmbito do Município, e ainda Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, e outras 

normas aplicáveis ao objeto do certame e demais condições fixadas neste edital. 

2 - DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução das 

obras de Construção de Habitações de Interesse Social – HIS – Padrão Popular (20 unidades 

habitacionais) no município de São José da Varginha/MG, realizada por meio de convênio 

firmado entre o Município de São José da Varginha/MG e o Governo Federal, por intermédio 

do Ministério das Cidades, conforme Convênio nº 992986/2026, com recursos provenientes 

do Programa Moradia Digna MCMV destinados à ampliação da oferta de moradias dignas 

para famílias em situação de vulnerabilidade social. 

3 - DA BASE LEGAL: 

3.1. Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 05/2023, que regulamenta 

a Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do Município e ainda Lei Complementar n° 123/2006 

e suas alterações.  

3.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site 

www.licitardigital.com.br e as especificações técnicas constantes no Projeto Básico – Anexo 



 

 

I, prevalecerão as especificações constantes do Projeto Básico e demais anexos técnicos que 

instruem o edital que está publicado no site do Município. 

4 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

4.1. O edital está disponível na internet, nos sites www.licitardigital.com.br e 

www.saojosedavarginha.mg.gov.br.  

4.2. Os interessados em participar do certame devem acompanhar as publicações de avisos 

e atos referentes ao processo nos sites www.licitardigital.com.br, 

www.saojosedavarginha.mg.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

 4.3. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos sobre os termos do 

edital. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio do sistema de 

licitação (www.licitardigital.com.br), no link próprio desta Concorrência, até o 3º dia útil antes 

da data de abertura do certame, com identificação do interessado.  

4.3.1. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame.  

4.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema, os pedidos de esclarecimentos 

poderão ser enviados pelo e-mail licitacao@saojosedavarginha.mg.gov.br, no mesmo 

prazo e requisitos indicados acima.  

4.4. Os interessados devem consultar com frequência o Portal Nacional de Contratações 

Públicas, o portal “licitar digital” e o site da Prefeitura, com vistas ao conhecimento de 

informações e alterações referentes ao processo.  

4.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da Lei 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame. 

4.5.1. A impugnação deverá ser apresentada por meio do sistema eletrônico, com 

identificação do interessado e, quando formulada por representante, acompanhada de 

documento que comprove os poderes de representação, se não constar do cadastro. 

4.5.1.1. Caso a impugnação não seja apresentada pelo sistema, a petição 

deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo representante do licitante, 

acompanhada de cópia do documento de identificação do signatário, com 

indicação de seu nome ou razão social, número do CPF/CNPJ, endereço e, no 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

caso de licitante, comprovante do poder de representação legal (se sócio: 

contrato social; se procurador: contrato social e procuração particular, ou 

somente procuração pública).  

4.5.2. Serão consideradas intempestivas impugnações que não sejam recebidas no 

sistema de licitação no prazo estabelecido, ou enviadas por outras formas ou para 

outros endereços eletrônicos.  

4.5.3. Acolhida a impugnação, caso a alteração afete a formulação das propostas, será 

designada nova data para a realização da sessão e dada a devida divulgação, nos 

termos da lei.  

4.5.4.  A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.5.5. A solicitação de vista aos autos deverá ser efetuada através de solicitação formal 

a ser enviada para o e-mail licitacao@saojosedavarginha.mg.gov.br.  

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA: 

5.1. Das condições de participação: 

5.1.1. Poderão participar do certame as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, que atendam integralmente às exigências de 

habilitação e documentação, estejam previamente cadastradas na plataforma 

www.licitardigital.com.br e possuam objeto social compatível com o objeto deste 

certame. 

5.1.2. Participarão da sessão pública os licitantes previamente credenciados no 

sistema eletrônico.  

5.1.3. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica:  

5.1.3.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a 

Administração Municipal;  

5.1.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública;  

5.1.3.3. Impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal; 

5.1.3.4. Com falência decretada e execução patrimonial;  

5.1.3.5. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

5.1.3.6. Compostas de deputados, senadores e vereadores que sejam 

proprietários, controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, 

ambos da Constituição Federal/88. 

5.1.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.5. A observância das vedações deste título é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

5.2. Da vistoria técnica facultativa  

5.2.1. As empresas interessadas em participar do certame poderão enviar profissional 

para vistoria prévia do local em que será realizada a obra, mediante prévio 

agendamento através de contato telefônico: 37 3275-1221, junto à Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos.  

5.2.2. A vistoria será acompanhada por servidor da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, que expedirá atestado de vistoria técnica, sendo entregue uma via 

do atestado ao representante da empresa ao final da vistoria.  

5.2.3. A vistoria técnica tem por objetivo fornecer à empresa informações necessárias 

para a formulação da proposta, tais como: condições locais, quantidade e natureza 

dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução, formas e condições 

de suprimentos, meios de acesso ao local, entre outros.  

5.2.4. As empresas que não realizarem a visita técnica DEVERÃO apresentar 

declaração formal assinada por seu responsável, atestando pleno conhecimento do 

objeto a ser licitado e se responsabilizando pela futura prestação dos serviços, não 

podendo alegar o desconhecimento e nenhum grau de dificuldades existentes como 

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência da Licitação.  

6 - DA PROPOSTA COMERCIAL: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública.  



 

 

6.1.1. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a 

proposta contendo valor global, planilha orçamentária, composição de custos unitários, 

BDI, cronograma físico-financeiro e demais elementos exigidos no edital, bem como 

os valores unitários e totais.  

6.1.2. Não serão aceitas propostas cujos preços não abranjam a totalidade da obra, 

ou que exclua itens do projeto, de maneira a não acobertar todas as etapas ou itens. 

6.1.3. Toda proposta deverá ser inserida no sistema observando o disposto no Anexo 

I e no modelo do Anexo IV, constando os valores unitários e totais, por item, por lote 

ou global, conforme cada caso.  

6.1.4. O licitante deverá apresentar, no ato da apresentação da proposta, os seguintes 

documentos: 

• Planilha Orçamentária de Custos;  

• Planilha de quantitativos e composição de todos os custos unitários e valor 

global; 

• Quadro detalhado da composição do BDI; 

• Cronograma físico-financeiro; 

• Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 

conforme item 4.5 do Projeto Básico1. 

6.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas.  

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas neste edital.  

6.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

6.5. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os impostos, fretes, taxas, seguros e as 

despesas decorrentes da execução do objeto.  

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

 
1 Atenção: Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação, conforme autoriza o art. 58, da Lei 14.133/2021. 



 

 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

6.7. As propostas terão validade de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

6.8. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas.  

6.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

7.1. Os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser inseridos no sistema, 

apenas pelo licitante vencedor, no prazo máximo de duas horas contados da convocação 

da Agente de Contratação. 

7.1.1. O(a) Agente de Contratação poderá, ainda, autorizar a juntada de documentos que, por 

erro ou falha, não tenham sido inseridos no sistema, desde que destinados exclusivamente a 

comprovar condição já existente antes da abertura da sessão pública do certame, não sendo, 

nesses casos, considerada a inclusão de novo documento. 

7.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

SICAF, não estando desobrigados de inserir os demais documentos constantes neste edital, 

caso não estejam inseridos no SICAF.  

7.3. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e inseridos no sistema, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado, após o encerramento do envio de lances, no prazo de 02 (duas) horas contadas 

a partir da convocação pelo(a) Agente de Contratação.   

7.4. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do (a) Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

7.5. Os documentos de habilitação consistem em:  

7.5.1. Regularidade jurídica: 

a. Registro comercial, no caso de empresa individual;  



 

 

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor2, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

do documento de eleição de seus administradores;  

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício;  

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.5.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  

b. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente de seu 

Município.  

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal.  

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa. 

7.5.3. Qualificação econômico-financeira: 

a. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

b. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 
2 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado na Junta 
Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. 
Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente.  



 

 

I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

– ECD ao Sped. 

7.5.4. Qualificação técnica e outros documentos: 

7.5.4.1. Comprovação de registro ou inscrição da empresa licitante e de seu (s) 

responsável (is) técnico (s) na entidade profissional competente da região a que 

estiverem vinculados.  

7.5.4.1.1. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente3 da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e 

o prestador de serviços. 

7.5.4.2. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e seu responsável técnico.  

7.5.4.2.1. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação 

de cópia do contrato social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do 

contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço.  

7.5.4.3. Comprovante (s) de aptidão técnica do Responsável Técnico da empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificado 

pelo CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

que demonstre (m) capacidade na execução de serviços similares de complexidade 

 
3 NOTA EXPLICATIVA: A definição de “quadro permanente da licitante” para fins de cumprimento do requisito de qualificação técnica, previsto 

no art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, foi extraída da jurisprudência do Tribunal de Contas da União. Nesse sentido, Acórdão n° 2.297/2005 
– Plenário. Outro não é o entendimento do TCE-MG, conforme Acórdão 875.554/2012, da relatoria do Conselheiro Cláudio Terrão. 

 



 

 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, aos descritos a seguir, nos 

quantitativos indicados: 

SERVIÇOS  

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

m2 82,16 20% 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Kg 281,60 20% 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Kg 342,40 20% 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. 

m3 7,12 20% 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO 
EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 

m2 23,08 20% 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m2 346,00 20% 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m2 293,96 20% 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m2 320,20 20% 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m2 450,44 20% 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

m2 76,40 20% 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

m3 4,52 20% 

 

7.5.4.4. Comprovante (s) de aptidão que demonstre (m) capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, aos descritos a seguir, nos quantitativos indicados: 

SERVIÇOS  

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

m2 82,16 20% 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Kg 281,60 20% 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Kg 342,40 20% 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. 

m3 7,12 20% 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO 
EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 

m2 23,08 20% 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m2 346,00 20% 



 

 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m2 293,96 20% 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m2 320,20 20% 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m2 450,44 20% 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

m2 76,40 20% 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

m3 4,52 20% 

7.5.4.5. Caso tenha realizado a visita técnica, apresentar o atestado de visita emitido 

pelo Município de São José da Varginha/MG. 

7.5.5. Declarações:  

7.5.5.1. As declarações poderão ser enviadas de forma unificada. Segue modelo:  

DECLARAÇÃO UNIFICADA  
PROCESSO LICITATÓRIO N° ----/2026.  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ----/2026. 

A pessoa jurídica .............................., com sede na Rua/Av.................., nº ...., bairro ..............., na 
cidade de ..................., Estado de ......., inscrita no CNPJ nº ................., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a) .................., portador do Documento de Identidade nº ..................e inscrito no CPF sob o nº 
.................., declara, sob as penas da lei, que, até a presente data: 

 
a. Não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de 

licitar ou contratar com a Administração Pública e inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b. Que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos 

ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos (salvo na condição de aprendiz), na 

forma da Lei; 

c. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edi-

tal; 

d. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

e. Que não possui sócios, gerentes ou diretores, pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta ou por afinidade, até o segundo grau, ou por adoção, do prefeito, vice prefeito e vereadores. 

Tal proibição subsistirá até seis meses após findas as respectivas funções. 

______________________, ____ de _______________ de 2025.   
_____________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a 
proponente. 

7.6. Para fins de habilitação, será aceita a apresentação de certidões expedidas pelos órgãos 

da administração fiscal e tributária emitidas pela Internet. 



 

 

7.7. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.8. A Administração reserva-se o direito de, julgando necessário, proceder a diligências junto 

aos órgãos emitentes das certidões, bem como solicitar esclarecimentos ou informações 

complementares relativas a quaisquer dos documentos apresentados.  

7.8.1. O(a) Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante documentos complementares 

à habilitação, quando necessários à confirmação dos documentos inseridos.  

7.8.2. Caso haja a solicitação pelo(a) Agente de Contratação, o licitante terá o prazo de 02 

(duas) horas para envio da documentação solicitada.  

7.9. Serão sanados pelo(a) Agente de Contratação, através de informações ou diligências 

requeridas, quaisquer erros evidenciados como meramente formais.  

7.10. Os documentos de habilitação que, por sua natureza, devem possuir prazo de validade 

e que não constarem a data ou o prazo de validade será considerada a validade de 90 

(noventa) dias a partir da data de expedição.  

7.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, conforme dispõe a Lei Complementar n° 

123/06.  

7.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

será assegurado, às ME/EPP e equiparados, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação.  

7.11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em 

Lei, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a 

licitação.  

7.12. Não será aceito nenhum protocolo ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos relacionados no Edital. Nos casos em que o edital exigir a apresentação de 

declaração, sem, entretanto, constar modelo em suas disposições, o Licitante deverá fazê-la 

em modelo próprio.  



 

 

7.13. Os documentos devem ser identificados com o número de Cadastro (CNPJ e CPF, 

conforme o caso) e nome do licitante e devem ser apresentados:  

7.13.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; ou  

7.13.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica (quando 

solicitados) que podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome 

e CNPJ da filial;  

7.13.3. Os documentos poderão ser apresentados em formato digital, por meio do 

sistema eletrônico, sem prejuízo de solicitação posterior de originais ou cópias 

autenticadas em diligência, quando necessário.  

7.14. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Agente de Contratação 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 

das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital. 

8 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

8.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL, desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  

8.2. Será desclassificada a proposta comercial que:  

8.2.1. Não se refira à integralidade do objeto;  

8.2.2. Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  

8.2.3. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, ainda, 

manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 59, 

§ 4º, da Lei nº 14.133/2021.   

8.2.3.1. Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo 

necessário para cobrir os custos; 



 

 

8.2.3.2. Quando a proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar, no 

caso de obras e serviços de engenharia, apresentar valor inferior a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do 

art. 59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o(a) Agente de Contratação 

promoverá diligência para que a licitante demonstre a exequibilidade de sua 

proposta, no prazo fixado na convocação, mediante apresentação dos 

documentos e justificativas técnicas e econômicas pertinentes. 

8.2.3.2.1. Para fins da diligência prevista no subitem anterior, a licitante 

deverá apresentar, no mínimo, planilha orçamentária detalhada, 

composições de custos unitários, memória de cálculo, quadro de 

composição do BDI, cronograma físico-financeiro e curva ABC de 

insumos e/ou serviços da proposta, elaborada a partir da planilha 

ofertada. 

8.2.3.2.2. A análise da exequibilidade incidirá prioritariamente sobre os 

itens classificados na faixa A da curva ABC da proposta, 

compreendendo, no mínimo, aqueles que representem até 80% 

(oitenta por cento) do valor acumulado4, sem prejuízo da avaliação 

de outros itens que, por sua relevância técnica ou econômica, possam 

impactar a viabilidade da execução contratual. 

8.2.3.2.3. A curva ABC terá caráter instrumental e subsidiará a análise 

da aceitabilidade e da exequibilidade da proposta, não substituindo os 

demais elementos técnicos e econômicos exigidos no edital, nem 

afastando a apreciação global da proposta. 

8.2.3.3. Não sendo comprovada, de forma satisfatória, a exequibilidade da 

proposta após a diligência prevista nos subitens anteriores, a proposta será 

desclassificada, mediante decisão motivada. 

8.3. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.  

8.4. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados ou divergências nos itens 

componentes da planilha de preços poderão ser corrigidos pelo(a) Agente de Contratação 

 
4 Este percentual refere-se somente a cor cinza mais escura da planilha cujo o último item é: PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) 

POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE, com peso percentual de 0,42%, e peso acumulado de 79,27%.. 



 

 

8.4.1. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, 

conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor 

ou igual ao valor do lance ofertado na sessão da licitação ou o valor negociado com 

o(a) Agente de Contratação, após diligência e mediante anuência do licitante.  

8.4.2. Serão desconsiderados valores apresentados a partir da terceira casa decimal, 

sobretudo para os preços unitários.  

8.5. O (a) Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas e da documentação, 

desconsiderar evidentes falhas sanáveis.  

8.5.1. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à 

apreciação da área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, 

mediante parecer fundamentado.  

8.6. No caso de licitação de ampla concorrência, se houver empate entre propostas, após a 

etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no art. 60, 

da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.6.1. Os critérios de desempate serão aplicados caso não haja envio de lances após 

o início da fase competitiva.  

9 - DO PROCESSAMENTO E CREDENCIAMENTO DA LICITANTE: 

9.1. A abertura da sessão pública do certame, conduzida pelo(a) Agente de Contratação, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, exclusivamente no sítio 

eletrônico www.licitardigital.com.br. 

9.2. A comunicação entre o(a) Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema de concorrência eletrônica, 

no sítio www.licitardigital.com.br, antes do horário designado para a realização do certame. 

9.3.1. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também 

deverão ser prestadas as informações necessárias acerca do seu funcionamento e 

regulamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

 

9.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes à concorrência na forma eletrônica. 

9.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva 

do licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Administração 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances. 

9.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

9.6. Aberta a sessão pública, o(a) Agente de Contratação verificará as propostas 

apresentadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos. 

9.7. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de 

Contratação, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

10 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DA LICITAÇÃO: 

10.1. A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á por meio do acesso à PLATA-

FORMA LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br e do subsequente registro da pro-

posta de preço, por meio do sistema eletrônico, observados a data e o horário limite estabe-

lecidos no preâmbulo deste Edital. 

10.1.1. Os documentos de habilitação serão exigidos na forma do item 7 deste Edital, 

observado o procedimento ali estabelecido. 

10.2. Após a divulgação do Edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusiva-

mente por meio do sistema, suas propostas, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

10.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inserida no sistema. 

10.3. Realizado o acesso à sessão da licitação, no dia e horário definidos para a realização 

da concorrência, o sistema apresentará a relação das propostas classificadas para a etapa 

competitiva. 

10.4. Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão permanecer conectados ao sistema 

para participar da fase de lances, exclusivamente por meio eletrônico, observado o horário de 

duração e as regras estabelecidas neste Edital, vedada a identificação do titular do lance. 

10.4.1. Alegações posteriores relativas ao não oferecimento de lances não serão aco-

lhidas quando decorrentes de desconexão, desatenção às mensagens do sistema ou 

falha operacional do próprio licitante. 

10.5. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre o 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.6. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance registrado pelo sistema, vedada a identificação do licitante. 

10.7. O licitante poderá oferecer lance intermediário, assim entendido aquele que seja inferior 

ao último por ele ofertado e superior ao menor lance registrado no sistema, ou oferecer novo 

lance inferior ao menor lance então registrado. 

10.8. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o 

licitante não apresentar lances, sendo considerada para fins de classificação final. 

10.9. Se os licitantes não ofertarem lances, será verificada a conformidade da proposta de 

menor preço global em relação ao valor estimado da contratação, podendo o(a) Agente de 

Contratação negociar condições mais vantajosas com o licitante mais bem classificado, na 

forma da lei. 

10.10. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí-

odo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 

 

10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú-

blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

10.14. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.16. No caso de desconexão do sistema eletrônico com o(a) Agente de Contratação, no 

decorrer da etapa competitiva da concorrência, o sistema poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

10.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após comunicação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, com ante-

cedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta regis-

trada no sistema. 

10.19. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, quando cabível, 

do tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, na 

forma da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.19.1. Nessas condições, as propostas das microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada, quando esta não se enquadrar como beneficiária da Lei Complementar nº 

123/2006. 

10.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de enca-

minhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

10.19.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor clas-

sificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as de-

mais licitantes enquadradas na mesma condição e que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 



 

 

10.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, em-

presas de pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabeleci-

dos nos subitens anteriores, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identi-

fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.5. Não ocorrendo a contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do cer-

tame. 

10.20. Encerrada a fase de lances e, se for o caso, processado o desempate na forma da lei, 

o(a) Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apre-

sentado o melhor preço, para que seja obtida proposta mais vantajosa para a Administração. 

10.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.22. Encerrada a negociação, o(a) Agente de Contratação examinará a aceitabilidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado da contratação. 

10.22.1. Verificada a hipótese prevista no art. 59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ou havendo indícios de inexequibilidade, o(a) Agente de Contratação suspenderá a 

análise final da aceitabilidade da proposta até a realização da diligência prevista no 

item 8.2.3.2 e subitens, somente prosseguindo para a fase de habilitação após con-

cluída a análise da exequibilidade. 

10.23. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, inclusive após eventual di-

ligência destinada à comprovação de sua exequibilidade, o(a) Agente de Contratação convo-

cará o respectivo licitante para apresentação dos documentos de habilitação, na forma e no 

prazo previstos no item 7 deste Edital. 

10.24. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.25. Se a proposta ou a habilitação do licitante melhor classificado não atender às exigên-

cias editalícias, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, observada a 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta que atenda a 

este Edital. 

11 - RECURSO ADMINISTRATIVO: 



 

 

11.1. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 

contra decisões do (a) Agente de Contratação, após a declaração do vencedor deverão 

apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao término 

do prazo para manifestação. 

11.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 

(trinta) minutos. 

11.1.2. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.1.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

11.1.4. No prazo das razões e contrarrazões, fica assegurada vista dos autos por meio 

de solicitação ao (à) Agente de Contratação 

11.1.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso.  

11.2. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidas:  

11.2.1. ser dirigidas à Autoridade Superior, aos cuidados do (a) Agente de 

Contratação; 

11.2.2. ser assinadas pelo representante legal ou pelo representante do licitante; caso 

assinada por representante diferente, deverá ser enviado para o e-mail 

licitacao@saojosedavarginha.mg comprovante de seu poder de representação 

(documento de procuração e de identidade).  

11.2.3. ser encaminhadas exclusivamente pelo Portal, em campo específico.  

11.2.3.1. Excepcionalmente, mediante motivação a ser apreciada pelo (a) 

Agente de Contratação, as petições poderão ser encaminhadas para o 

endereço eletrônico licitacao@saojosedavarginha.mg, com assinatura digital, 

ou ser protocolizadas na sede da Prefeitura Municipal, no endereço à fl. 01, 

assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas 

de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do 

poder de representação.  

11.3. O (a) Agente de Contratação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 

endereçadas por outras formas ou a outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam 

intempestivas ou não sejam recebidas.  



 

 

11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.5. O (a) Agente de Contratação poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, do contrário encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

11.7. A decisão relativa ao recurso será divulgada em sítio eletrônico oficial. 

11.8. Os recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos 

à Autoridade Superior, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação do ato, assinadas 

pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento 

de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação, enviados de 

forma eletrônica para o e-mail licitacao@saojosedavarginha.mg, ou entregues em mídia 

eletrônica (pendrive) no protocolo da Prefeitura Municipal, no endereço á fl. 01, ou ainda na 

plataforma Licitar www.licitardigital.com.br .  

12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o objeto será adjudicado ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.  

12.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

13 - DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

07 (sete) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

http://www.ammlicita.org.br/


 

 

b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

contrato ou enviado por e-mail à empresa homologada. 

13.4. A empresa contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da assinatura do contrato, os seguintes documentos: 

• Comprovante de prestação da garantia contratual, nos termos do item 4.6 do Projeto 

Básico; 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à execução da obra, 

devidamente registrada junto à entidade profissional competente. 

13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1 acima, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor da Prefeitura Municipal de São José da Varginha/MG.  

14 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 



 

 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou 

instrumento equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

14.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato ou instrumento 

equivalente prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 30% (trinta por cento) do 

valor da contratação.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 10% 

a 20% do valor do contrato ou instrumento equivalente. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 5% 

a 10% do valor do Contrato ou instrumento equivalente. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1, a multa será de 15% 

a 20% do valor do Contrato ou instrumento equivalente, ressalvadas as 

seguintes infrações:  

14.3. A aplicação das sanções previstas neste título não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

14.4. Todas as sanções previstas neste título poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 



 

 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

14.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 



 

 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante.  

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

15.1.1. Anexo I – Projeto Básico; 

15.1.2. Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

15.1.3. Anexo III – Modelo de Enquadramento de Microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP); 

15.1.4. Anexo IV– Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preço; 

15.1.5. Anexo V – Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”; 

15.1.6. Anexo VI – Minuta do Contrato Administrativo; 

15.1.7. Anexo VII – ART de Orçamento e Fiscalização; 

15.1.8. Anexo VIII – ART Elétrico; 

15.1.9. Anexo IX – ART Fundação Radier; 

15.1.10. Anexo X – ART Projeto Arquitetônico; 

15.1.11. Anexo XI - ART Hidrossanitário; 

15.1.12. Anexo XII - ART Acessibilidade; 

15.1.13. Anexo XIII - ART Topografia e Implantação; 

15.1.14. Anexo XIV - Composição BDI; 

15.1.15. Anexo XV - Cronograma Físico-Financeiro; 

15.1.16. Anexo XVI - Curva ABC de Insumos; 

15.1.17. Anexo XVII - Loteamento Q. 10 - B. Dona Zininha - S.J. Da Varginha MG; 

15.1.18. Anexo XVIII - Serviços de Maior relevância; 



 

 

15.1.19. Anexo XIX - Mapa de Localização; 

15.1.20. Anexo XX - Memorial Descritivo; 

15.1.21. Anexo XXI - Memória de Cálculo – OGU; 

15.1.22. Anexo XXII - Planilha Orçamentária Multipla; 

15.1.23. Anexo XXIII - Planilha Orçamentária Multipla em XLSM; 

15.1.24. Anexo XXIV - CRONOGRAMA PREVISTO PLE; 

15.1.25. Anexo XXV - Projeto Estrutural (parte 1 de 2); 

15.1.26. Anexo XXVI - Projeto Estrutural (parte 2 de 2); 

15.1.27. Anexo XXVII - Projeto Arquitetônico; 

15.1.28. Anexo XXVIII - Projeto Hidrossanitário; 

15.1.29. Anexo XXIX - Projeto Instalações Elétricas; 

15.1.30. Anexo XXX - Projeto Sanitário; 

15.1.31. Anexo XXXI - Quadro de Composição do Investimento_QCI; 

15.1.32. Anexo XXXII - Planilha de Referência 09-2025; 

15.1.33. Anexo XXXIII - Relatório Fotográfico. 

15.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar 

de assinar a ata ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 

justificativa aceita pelo (a) Agente de Contratação, este examinará as propostas subsequentes 

e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta 

que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

15.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

15.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 

licitantes desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” de licitantes cujas 

propostas tenham sido desclassificadas. 

15.5. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o (a) Agente 

de Contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados. 



 

 

15.6. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido. 

15.7. O (a) Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 64 e art. 

59 § 2º da Lei 14.133/2021. 

15.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação 

dos mesmos pelo (a) Agente de Contratação ou Equipe de Apoio. 

15.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou inabilitação do licitante. 

15.8. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 

15.9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes. 

15.10. Para atender a seus interesses, a Administração poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 

art. 125, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

15.11. A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

15.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo (a) Agente de Contratação.  



 

 

15.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

15.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

15.17. Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

 

São José da Varginha/MG, 01 de abril de 2026.  

 

 

 

Reginaldo Aparecido da Silva 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

  



 

 

ANEXO I — PROJETO BÁSICO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução das 

obras de Construção de Habitações de Interesse Social – HIS – Padrão Popular (20 unidades 

habitacionais) no município de São José da Varginha/MG, realizada por meio de convênio 

firmado entre o Município de São José da Varginha/MG e o Governo Federal, por intermédio 

do Ministério das Cidades, conforme Convênio nº 992986/2026, com recursos provenientes 

do Programa Moradia Digna MCMV destinados à ampliação da oferta de moradias dignas 

para famílias em situação de vulnerabilidade social. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 

2.2. Os serviços caracterizam como serviços comuns de engenharia. 

3. DAS JUSTIFICATIVAS: 

3.1. Da justificativa da necessidade: 

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a execução das obras de 

Construção de Habitações de Interesse Social – HIS – Padrão Popular (20 unidades 

habitacionais) no município de São José da Varginha/MG, visando atender à demanda 

habitacional existente no município, especialmente entre famílias em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica que não possuem acesso à moradia adequada. 

A moradia é reconhecida como direito social fundamental, conforme estabelecido no 

art. 6º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, cabendo ao Poder Público 

promover políticas públicas voltadas à garantia de condições dignas de habitação à 

população. Nesse contexto, as ações voltadas à produção de habitação de interesse social 

constituem importante instrumento de promoção da dignidade da pessoa humana, de redução 

das desigualdades sociais e de melhoria das condições de vida da população de baixa renda. 

O município de São José da Varginha/MG, assim como diversos municípios brasileiros 

de pequeno e médio porte, enfrenta desafios relacionados ao déficit habitacional, 

caracterizado pela insuficiência de unidades habitacionais adequadas para atender à 

população local. Parte significativa das famílias encontra-se em condições precárias de 



 

 

moradia, em imóveis improvisados, residências com condições estruturais inadequadas, 

situações de coabitação involuntária ou comprometimento excessivo da renda com despesas 

de aluguel. 

Nesse cenário, a implantação de unidades habitacionais de interesse social torna-se 

medida necessária para promover a melhoria das condições habitacionais da população 

beneficiária, contribuindo para a inclusão social, para a redução das desigualdades e para o 

fortalecimento das políticas públicas de desenvolvimento urbano e social. 

A iniciativa é viabilizada por meio de convênio celebrado entre o Município de São 

José da Varginha/MG e o Governo Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, 

conforme Convênio nº 992986/2026, que prevê a transferência de recursos destinados à 

execução do empreendimento habitacional. O objeto do convênio consiste na construção de 

20 (vinte) unidades habitacionais de padrão popular, destinadas a famílias selecionadas de 

acordo com critérios sociais previamente estabelecidos pela política habitacional aplicável. 

A execução do empreendimento contribuirá diretamente para a redução do déficit 

habitacional local, bem como para a promoção do desenvolvimento urbano ordenado, 

garantindo que as novas unidades sejam implantadas de acordo com os parâmetros 

urbanísticos, normas técnicas de engenharia e condições adequadas de habitabilidade. 

Destaca-se ainda que a Administração Municipal promoveu os levantamentos técnicos 

necessários à viabilização da intervenção. Ressalta-se que os projetos de engenharia e 

arquitetura, bem como os memoriais descritivos e a planilha orçamentária de referência, são 

disponibilizados pela Caixa Econômica Federal, em conformidade com os padrões técnicos 

estabelecidos para empreendimentos de Habitação de Interesse Social. 

No âmbito da Administração Municipal, o setor técnico de engenharia realizou a 

adequação da planilha orçamentária às condições locais, bem como os ajustes necessários 

para a implantação das unidades habitacionais na área destinada ao empreendimento, 

contemplando aspectos de implantação, compatibilização com a realidade do terreno e 

demais adequações técnicas pertinentes. 

Essas providências asseguram que o empreendimento atenda às diretrizes do programa 

habitacional, às normas técnicas aplicáveis e às condições específicas do local de 

implantação, garantindo maior eficiência no planejamento e na futura execução da obra. 

Dessa forma, considerando o interesse público envolvido, a necessidade de 

atendimento à demanda habitacional existente e a disponibilidade de recursos provenientes 

do convênio firmado com o Governo Federal, mostra-se necessária a contratação de empresa 



 

 

especializada no ramo da construção civil para a execução das obras, garantindo que os 

serviços sejam realizados com qualidade, segurança e em conformidade com os projetos, 

especificações técnicas e normas aplicáveis.  

3.2. Justificativa para o não parcelamento da solução: 

Nos termos do art. 47 da Lei nº 14.133/2021, as contratações públicas deverão, 

sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, ser parceladas com vistas à 

ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Todavia, a própria legislação estabelece que o parcelamento deve observar critérios de ordem 

técnica e econômica, de forma que não comprometa a funcionalidade, a eficiência ou a 

adequada execução do objeto contratado. 

No caso da presente contratação, que tem por objeto a Construção de Habitações de 

Interesse Social – HIS – Padrão Popular (20 unidades habitacionais) no município de São 

José da Varginha/MG, verificou-se que o parcelamento da solução não se mostra técnica nem 

operacionalmente recomendável, tendo em vista as características do empreendimento e a 

natureza integrada dos serviços de engenharia envolvidos. 

O empreendimento habitacional constitui uma intervenção única e indivisível sob o 

ponto de vista técnico, composta por um conjunto de serviços interdependentes, tais como 

implantação do canteiro de obras, terraplenagem, fundações, execução de estruturas, 

alvenaria, instalações elétricas e hidrossanitárias, cobertura, revestimentos, esquadrias, 

pavimentação, além de demais serviços complementares necessários à completa entrega das 

unidades habitacionais em condições de uso e habitabilidade. 

A fragmentação da contratação em múltiplos lotes ou contratos poderia comprometer 

a adequada coordenação das etapas construtivas, uma vez que os serviços apresentam 

elevada interdependência técnica e exigem execução sequencial e compatibilizada. Nesse 

cenário, a eventual contratação de diferentes empresas para partes distintas da obra poderia 

gerar dificuldades na integração das frentes de trabalho, conflitos de responsabilidade entre 

contratadas, descontinuidade na execução dos serviços e aumento do risco de atrasos no 

cronograma físico-financeiro. 

Sob o aspecto da gestão contratual, o parcelamento também poderia resultar em maior 

complexidade administrativa para a fiscalização da obra, exigindo o acompanhamento 

simultâneo de múltiplos contratos, medições distintas, gestão de prazos diferenciados e 

resolução de eventuais divergências técnicas entre contratadas, o que poderia comprometer 

a eficiência da fiscalização e a adequada condução do empreendimento. 



 

 

Adicionalmente, a execução integral da obra por uma única empresa contratada 

proporciona maior uniformidade nos métodos construtivos, melhor controle da qualidade dos 

serviços executados, maior integração das equipes técnicas e melhor gerenciamento de 

recursos humanos, materiais e equipamentos empregados na obra. Essa centralização 

também contribui para maior eficiência na gestão do cronograma e na solução de eventuais 

intercorrências durante a execução contratual. 

Destaca-se ainda que o empreendimento é viabilizado por meio de convênio celebrado 

entre o Município de São José da Varginha/MG e o Governo Federal, o qual estabelece metas 

físicas, prazos de execução e condições específicas para liberação e prestação de contas dos 

recursos públicos transferidos. Nesse contexto, a fragmentação da contratação poderia 

aumentar os riscos de atrasos na execução do objeto, impactando diretamente no 

cumprimento das obrigações assumidas no instrumento de convênio. 

Outro aspecto relevante refere-se à economicidade da contratação. A execução 

integral do empreendimento por uma única empresa tende a proporcionar ganhos de escala, 

otimização logística e melhor aproveitamento de recursos, reduzindo custos indiretos 

relacionados à mobilização de equipamentos, administração de obra e gestão operacional, o 

que contribui para maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

A construção civil demanda continuidade executiva e compatibilização rigorosa entre 

as disciplinas envolvidas, o que somente se obtém mediante a contratação global de uma 

única empresa responsável pela execução integral da obra, sob uma única Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou RRT. 

Dessa forma, considerando a natureza técnica integrada do empreendimento, a 

interdependência entre os serviços de engenharia, os aspectos relacionados à gestão e 

fiscalização contratual, bem como a necessidade de garantir eficiência, economicidade e 

segurança na execução da obra, conclui-se que o não parcelamento da solução se apresenta 

como a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, 

atendendo ao interesse público e às diretrizes estabelecidas pela legislação vigente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Descrição dos itens e valores estimados: 

4.1.1. Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as especificações 

contidas neste Projeto Básico, no Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária de Custos, 

elaborados pela área de Engenharia do Município, que especificam de forma detalhada as 



 

 

condições técnicas, os materiais, os métodos construtivos e os padrões de qualidade a serem 

observados na execução dos trabalhos. 

4.1.2. O valor global estimado da contratação é de R$ 2.806.471,55 (Dois milhões, oitocen-

tos e seis mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). 

4.2. Do modelo de execução: 

4.2.1. Os serviços somente serão iniciados mediante Ordem de Serviço, a ser emitida pelo 

setor competente da Administração, após a assinatura do contrato e o cumprimento de todas 

as exigências legais e contratuais preliminares, tais como apresentação de documentação 

técnica, comprovação de responsabilidade técnica (ART/RRT) e indicação do responsável 

pela execução. 

4.2.2. A contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço, devendo comunicar formalmente à 

Administração o início efetivo das atividades. O descumprimento deste prazo, sem justificativa 

aceita pela Administração, poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no contrato. 

4.2.3. Durante a execução, os serviços deverão seguir rigorosamente as especificações 

técnicas constantes do Memorial Descritivo, Projeto Básico e demais documentos que 

integram o edital, observando-se as normas da ABNT, as boas práticas de engenharia e as 

orientações da fiscalização municipal. 

4.2.4. Toda e qualquer alteração no cronograma, metodologia ou materiais empregados 

deverá ser previamente autorizada pela fiscalização designada, sob pena de 

responsabilização da contratada por eventuais prejuízos ou não conformidades. 

4.2.5. A contratada será responsável pela integridade, segurança e qualidade dos serviços 

executados, bem como pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho e ambientais, 

respondendo por quaisquer danos decorrentes de sua execução. 

4.3. Não Indicação de Marca: 

4.3.1. Não há indicação específica de marcas para a presente contratação. 

4.4. Da Subcontratação: 

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se previamente 

autorizado pela Administração.  

4.5. Garantia da proposta: 



 

 

Será exigida garantia da proposta, nos termos do Art. 58, da Lei 14.133/2021, no 

percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

Tal providência justifica-se como ação preventiva e instrumento de segurança jurídica, 

destinada a assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pelo licitante. 

A garantia da proposta constitui um instrumento que resguarda o interesse público, 

evitando que empresas apresentem propostas sem real capacidade técnica, financeira ou 

operacional, bem como mitigando riscos de desistência ou inadimplemento antes da 

formalização do contrato. Essa exigência reforça a credibilidade e a seriedade do processo 

licitatório, garantindo que apenas concorrentes comprometidos participem da disputa. 

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 

art. 96 da Lei 14.133/2021. 

Dessa forma, a exigência de garantia da proposta atende aos princípios da eficiência, 

segurança jurídica e economicidade, assegurando que o processo licitatório se desenvolva 

de forma transparente e segura, protegendo os interesses do Município e garantindo a 

execução futura do contrato dentro dos padrões técnicos e legais estabelecidos. 

4.6. Garantia da contratação: 

Será exigida garantia da contratação, nos termos do Art. 96, da Lei 14.133/2021, no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

Tal medida justifica-se como instrumento essencial para assegurar a fiel execução das 

obrigações contratuais assumidas pela contratada, conferindo à Administração Pública maior 

segurança jurídica e previsibilidade quanto ao cumprimento do objeto contratado. 

A garantia funciona como mecanismo de proteção do erário e do interesse público, 

mitigando riscos de inadimplemento, atrasos, execução inadequada dos serviços ou 

fornecimento de materiais e serviços em desacordo com as especificações contratuais. Ao 

vincular parte do valor do contrato à execução efetiva, cria-se um incentivo direto à 

observância rigorosa dos prazos, padrões de qualidade e normas técnicas, garantindo que a 

contratada responda integralmente por sua atuação. 

O percentual de 5% do valor inicial do contrato é considerado adequado para equilibrar 

a segurança da Administração e a viabilidade econômica da contratação, sendo 

suficientemente expressivo para cobrir eventuais prejuízos decorrentes de falhas ou 

descumprimentos, sem representar ônus desproporcional para a contratada. 



 

 

Dessa forma, a exigência de garantia da contratação é plenamente justificada, pois 

assegura responsabilidade, comprometimento e qualidade na execução do contrato, 

resguardando os recursos públicos e o interesse da coletividade. 

A garantia da proposta verá ser apresentada para fins de assinatura do instrumento 

contratual.  

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade 

Concorrência Pública, com fundamento no art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para a 

contratação de empresa especializada na execução de obras de construção de Habitações 

de Interesse Social – HIS, garantindo o atendimento das necessidades do Município de São 

José da Varginha/MG de forma eficiente e em conformidade com a legislação vigente. 

 

5.2. Do regime de execução: 

5.2.1. O regime de execução será por Empreitada por preço global.  

 

5.3. Exigências de habilitação: 

5.3.1. Regularidade jurídica: 

a. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor5, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

do documento de eleição de seus administradores;  

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício;  

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
5 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado na Junta 
Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. 
Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente.  



 

 

 

5.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  

b. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado.   

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente de seu 

Município.  

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal.  

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa.  

5.3.3. Qualificação econômico-financeira: 

c. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica.  

d. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

V. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

VI. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

VII. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

– ECD ao Sped. 



 

 

5.3.4. Qualificação técnica e outros documentos: 

5.3.4.1. Comprovação de registro ou inscrição da empresa licitante e de seu (s) responsável 

(is) técnico (s) na entidade profissional competente da região a que estiverem vinculados.  

5.3.4.1.1. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente6 da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços. 

5.3.4.2. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e seu responsável técnico.  

5.3.4.2.1. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de 

cópia do contrato social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato 

de trabalho ou contrato de prestação de serviço.  

5.3.4.3. Comprovante (s) de aptidão técnica do Responsável Técnico da empresa, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA ou CAU, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, que demonstre (m) 

capacidade na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, aos descritos a seguir, nos quantitativos indicados: 

SERVIÇOS  

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

m2 82,16 20% 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

Kg 281,60 20% 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

Kg 342,40 20% 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

m3 7,12 20% 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 

m2 23,08 20% 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m2 346,00 20% 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m2 293,96 20% 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024  

m2 320,20 20% 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m2 450,44 20% 

 
6 NOTA EXPLICATIVA: A definição de “quadro permanente da licitante” para fins de cumprimento do requisito de qualificação técnica, 

previsto no art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, foi extraída da jurisprudência do Tribunal de Contas da União. Nesse sentido, 

Acórdão n° 2.297/2005 – Plenário. Outro não é o entendimento do TCE-MG, conforme Acórdão 875.554/2012, da relatoria do 
Conselheiro Cláudio Terrão. 

 



 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE 

m2 76,40 20% 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

m3 4,52 20% 

 

5.3.4.4. Comprovante (s) de aptidão que demonstre (m) capacidade operacional na execução 

de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, aos 

descritos a seguir, nos quantitativos indicados: 

SERVIÇOS  

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

m2 82,16 20% 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

Kg 281,60 20% 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

Kg 342,40 20% 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

m3 7,12 20% 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 

m2 23,08 20% 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m2 346,00 20% 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m2 293,96 20% 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m2 320,20 20% 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m2 450,44 20% 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE 

m2 76,40 20% 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

m3 4,52 20% 

5.3.4.5. Caso tenha realizado a visita técnica, apresentador o atestado de visita 

emitido pelo Município de São José da Varginha/MG 

5.3.5. Declarações:  

5.3.17.1. As declarações poderão ser enviadas de forma unificada. Segue modelo:  

DECLARAÇÃO UNIFICADA  
PROCESSO LICITATÓRIO N° ----/2026.  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº ----/2026. 



 

 

A pessoa jurídica .............................., com sede na Rua/Av.................., nº ...., bairro ..............., na 
cidade de ..................., Estado de ......., inscrita no CNPJ nº ................., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a) .................., portador do Documento de Identidade nº ..................e inscrito no CPF sob o nº 
.................., declara, sob as penas da lei, que, até a presente data: 

 
f. Não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de 

licitar ou contratar com a Administração Pública e inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

g. Que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos 

ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos (salvo na condição de aprendiz), na 

forma da Lei; 

h. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edi-

tal; 

i. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

j. Que não possui sócios, gerentes ou diretores, pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta ou por afinidade, até o segundo grau, ou por adoção, do prefeito, vice prefeito e vereadores. 

Tal proibição subsistirá até seis meses após findas as respectivas funções. 

______________________, ____ de _______________ de 2025.   
_____________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a 
proponente. 

6. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 

6.1. As despesas decorrentes do objeto da presente contratação correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotação Ficha Fonte/ Origem 

02.06.20.16.482.0075.1050.4.4.90.51.00 321 1.700.000.0000 

7. DO PRAZO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 

7.1. O pagamento será no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

7.1.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do INCC (Índice Nacional de Custo da 

Construção). 

7.2. As notas fiscais ou faturas deverão ser acompanhadas da seguinte documentação: 

Relatório fotográfico e boletins/relatórios dos serviços efetivamente executados e 

devidamente aprovados pelo Fiscal do Contrato. 



 

 

7.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicadas pelo Contratado.  

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá indicar o nome da Contratada, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, dados bancários (Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor) e descrição 

detalhada do objeto fornecido. 

7.5. A nota fiscal ou fatura deverá ser emitida pela Contratada em estrita conformidade com 

as exigências legais e contratuais aplicáveis. 

7.5.1. Deverão constar na nota fiscal os seguintes dizeres: Referente ao Processo 

Licitatório n° xx/2026, Concorrência n° xx/2026, Transfere Gov. n° 992986/2026. 

7.6. Na ocorrência de erro na apresentação da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, ou em qualquer situação que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará suspenso até que o Contratado adote as providências corretivas. O prazo para 

pagamento será reiniciado após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para 

o Contratante. 

7.7. A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada de Certificado de Regularidade para com 

o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a Certidão Negativa Trabalhista, Certidão 

Negativa de Débitos Tributários, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal; 

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

7.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

7.10. Do Reajuste:  

7.10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

7.10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 



 

 

7.10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Avaliar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no 

todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as disposições deste documento; 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste documento; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de dez dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências para fins 

de execução dos serviços; 

8.13. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução do objeto; 

8.14. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar suas 

obrigações dentro das normas estabelecidas; 

8.15. Controlar e fiscalizar os serviços, nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade 

e quaisquer outros de seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros 

designados para este fim. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a vigência 

do contrato.  

a. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada designar outro 

para o exercício da atividade. 



 

 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das obrigações 

assumidas, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os serviços 

demandados, cuja quantidade, qualidade deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios ou defeitos; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique e impeça os cumprimentos dos prazos 

estabelecidos; 

9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.10. Executar suas obrigações com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 



 

 

limpo o local onde a entrega está sendo realizada e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

9.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo; 

9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.13. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116) 

9.1.15. Comprovar, quando solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.19. Fornecer e executar o objeto do Projeto Básico em acordo com os preços, 

prazos e condições estipuladas na proposta; 

9.1.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 

da contratante 

9.1.21. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 



 

 

9.1.22. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes o presente Projeto 

Básico e de sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

10.1. Rotinas de fiscalização contratual: 

10.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspon-

dente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, §5º). 

10.1.3. A execução do contrato ou documento equivalente deverá ser acompanhada 

e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput). 

10.1.4. Os fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima da entidade 

Contratante, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma 

do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as 

publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas 

funções. 

10.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ul-

trapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

10.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante toda 

a vigência do contrato. 

10.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pela Adminis-

tração, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada designar outro para 

o exercício da atividade. 

10.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi-

tuir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 



 

 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

10.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Adminis-

tração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

10.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previ-

denciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

10.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto da licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.1.12. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.1.13. A Administração poderá convocar a Contratada para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.1.14. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar a contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informa-

ções acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estra-

tégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.2. Cabe ao gestor do contrato: 

10.2.1. Acompanhar a execução contratual nos termos do Decreto Municipal nº 04/2023, de-

vendo, ainda: 

10.2.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia-

mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações do termo contratual, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 



 

 

10.2.1.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.2.1.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa. 

10.2.1.4. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de res-

ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com com-

petência para tal, conforme o caso. 

10.2.1.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-

ção e gestão nos termos do contrato. 

11. DO RECEBIMENTO: 

11.1. O recebimento dos serviços se dará conforme estabelecido no Decreto n° 04/2023. 

11.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico e na 

proposta, devendo ser refeitos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação. 

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à Contratada para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 



 

 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos serviços prestados, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

12. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  



 

 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 



 

 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou 

instrumento equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

13.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato ou instrumento 

equivalente prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 30% (trinta por cento) do 

valor da contratação.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% 

a 20% do valor do contrato ou instrumento equivalente. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 5% 

a 10% do valor do Contrato ou instrumento equivalente. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 15% 

a 20% do valor do Contrato ou instrumento equivalente, ressalvadas as 

seguintes infrações:  

13.3. A aplicação das sanções previstas neste título não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste título poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 



 

 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 



 

 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante.  

14. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

A execução das obras para Construção de Habitações de Interesse Social – HIS – 

Padrão Popular (20 unidades habitacionais) será realizada em área localizada em bairro já 

consolidado no município de São José da Varginha/MG, caracterizado pela presença de 

infraestrutura urbana no entorno e ocupação habitacional adjacente. No entanto, o terreno 

destinado à implantação do empreendimento encontra-se atualmente com presença 

significativa de vegetação rasteira e mato alto, demandando serviços preliminares de limpeza 

da área, roçada mecanizada e posterior terraplanagem para conformação dos lotes e 

preparação do terreno para implantação das unidades habitacionais. 

Durante a execução da obra poderão ocorrer impactos ambientais pontuais e 

temporários, típicos de atividades de construção civil, os quais deverão ser devidamente 

controlados e mitigados pela empresa contratada, conforme as normas ambientais vigentes e 

boas práticas de engenharia. 

Entre os principais impactos ambientais potenciais, destacam-se: 

• Supressão de vegetação rasteira e limpeza do terreno, decorrente das 

atividades de roçada mecanizada e preparação da área para implantação das 

unidades habitacionais; 

• Movimentação de solo durante a terraplanagem, podendo ocasionar exposição 

do solo, geração de poeira e eventual arraste de partículas em períodos 

chuvosos; 



 

 

• Geração de resíduos da construção civil, provenientes das atividades 

construtivas, como restos de materiais, embalagens, sobras de concreto, 

madeira, entre outros; 

• Emissão de ruídos e poeira decorrentes da operação de máquinas e 

equipamentos utilizados na execução dos serviços; 

• Possíveis interferências temporárias no entorno imediato, relacionadas à 

circulação de veículos, equipamentos e trabalhadores durante o período de 

execução da obra. 

Nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, todos os resíduos provenientes das 

atividades construtivas deverão ser devidamente segregados, acondicionados e destinados a 

locais ambientalmente adequados, priorizando-se, sempre que possível, a reutilização e 

reciclagem dos materiais. A gestão adequada desses resíduos visa prevenir impactos ao solo, 

à drenagem urbana e ao meio ambiente em geral. 

Adicionalmente, a execução da obra deverá observar as diretrizes estabelecidas pela 

Lei nº 12.305/2010, garantindo a correta gestão dos resíduos gerados e a adoção de práticas 

ambientalmente responsáveis durante todas as etapas da obra.  

Considerando tais aspectos, deverão ser adotadas medidas de mitigação ambiental, 

visando minimizar ou evitar possíveis impactos decorrentes das atividades de implantação do 

empreendimento, dentre as quais destacam-se: 

• umedecimento periódico das áreas de circulação e de trabalho, com o objetivo de 

reduzir a emissão de poeira e material particulado; 

• organização e limpeza permanente do canteiro de obras, evitando a dispersão de 

resíduos e materiais no entorno da intervenção; 

• armazenamento adequado de materiais e insumos de construção, prevenindo 

contaminação do solo ou do sistema de drenagem; 

• segregação, acondicionamento e destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

da construção civil em locais devidamente licenciados; 

• manutenção preventiva de máquinas e equipamentos utilizados na obra, com vistas à 

redução de emissões atmosféricas e ruídos excessivos; 

• execução controlada da supressão da árvore existente, com destinação adequada do 

material vegetal resultante; 



 

 

• adoção de medida compensatória ambiental, quando exigida pela autoridade 

competente, podendo incluir o plantio de mudas de espécies arbóreas adequadas ao 

contexto urbano, em quantitativo definido pelo órgão ambiental responsável. 

• Realização de roçada mecanizada controlada, restringindo-se à vegetação rasteira 

existente na área do empreendimento e evitando intervenções desnecessárias fora 

dos limites do terreno; 

• Execução das atividades de terraplanagem com planejamento adequado, de forma a 

reduzir processos erosivos e o carreamento de sedimentos, especialmente em 

períodos de chuvas; 

• Implementação de controle de poeira, quando necessário, mediante umidificação do 

solo durante as atividades de movimentação de terra; 

• Gestão adequada dos resíduos da construção civil, com segregação, 

acondicionamento e destinação final em locais devidamente licenciados, em 

conformidade com a legislação ambiental vigente; 

• Manutenção preventiva dos equipamentos e máquinas utilizados na obra, visando 

reduzir emissões atmosféricas e ruídos excessivos; 

• Manutenção da organização e limpeza do canteiro de obras, evitando acúmulo de 

resíduos e materiais que possam gerar impactos ambientais ou sanitários; 

• Adoção de boas práticas de construção civil e respeito às normas ambientais 

aplicáveis, garantindo que os impactos sejam minimizados e restritos ao período de 

execução das obras. 

Dessa forma, considerando que o empreendimento será implantado em área inserida em 

contexto urbano já consolidado e que os impactos previstos são de baixa magnitude e 

temporários, conclui-se que, mediante a adoção das medidas de controle e mitigação 

ambiental descritas, os impactos decorrentes da implantação das unidades habitacionais 

poderão ser adequadamente controlados, não representando prejuízos significativos ao meio 

ambiente ou à população do entorno. 

15. DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

15.1. O Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber quaisquer serviços em 

desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto.  



 

 

15.2. Qualquer tolerância por parte do Contratante, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

condições do ajuste e podendo o contratante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.   

15.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Prefeitura e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 

da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

15.4. A empresa não poderá possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados 

explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo. 

15.5. A empresa vencedora ou seus dirigentes, não poderão ter sido condenados por infringir 

as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 

escravo, em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 

149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o 

Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105. 

São José da Varginha/MG, 16 de março de 2026. 

 

 

 

Reginaldo Aparecido da Silva 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

  



 

 

ANEXO II — MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa_____________________, inscrita no CNPJ sob nº 

_____________________, sediada na _____________________, cidade de 

_____________________, estado______, telefone(s) _____________________, e-mail para 

contato _____________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) 

_____________________, portador da cédula de identidade RG _____________________, 

residente e domiciliado na _____________________, inscrito no CPF sob o nº 

_____________________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante 

para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à _____________________, 

portador da cédula de identidade RG _____________________, e inscrito no CPF sob o nº 

_____________________, com o fim específico de representar a outorgante perante a 

Prefeitura Municipal de São José da Varginha, no Concorrência Eletrônica nº___, podendo 

assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da 

representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de 

serviços, bem como, recorrer ou desistir da faculdade de recurso, firmar compromissos, enfim, 

todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato. 

 

(local e data) 

 

 

 

_______________________________ 

Outorgante (reconhecer firma) 

 

 

_______________________________ 

Outorgado 

 

 

Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que 

identifique a proponente. 



 

 

ANEXO III – MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS (ME) E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no 

CNPJ nº__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a.)__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

.______________e do CPF nº_____________________, DECLARA, para fins do disposto no 

Edital da Concorrência Eletrônica _____, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 

04/12/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

__________________________ 

(representante legal) 

 

 

 

Observações: 

 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 

2) A Declaração deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante e 

estar assinada pelo representante legal da empresa; e 

  



 

 

ANEXO IV– MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

À 

Prefeitura Municipal de São José da Varginha  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução 

das obras de Construção de Habitações de Interesse Social – HIS – Padrão Popular (20 

unidades habitacionais) no município de São José da Varginha/MG, realizada por meio de 

convênio firmado entre o Município de São José da Varginha/MG e o Governo Federal, por 

intermédio do Ministério das Cidades, conforme Convênio nº 992986/, com recursos 

provenientes do Programa Moradia Digna MCMV destinados à ampliação da oferta de 

moradias dignas para famílias em situação de vulnerabilidade social. 

 

A ________________________________, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua/Av. ____________, n° __, Bairro ___, cidade de ________________/___, 

CEP_______, inscrita no CNPJ sob nº________________, Inscrição Estadual 

________________, com endereço de e-mail________________, 

telefone/fax____________, neste ato, representada pelo(a) Sr.(a) 

________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

________________e do CPF nº________________, apresenta e submete à apreciação do 

(a) senhor (a) Agente de Contratação, sua proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificadas na sua preparação. 

 

O valor global proposta é de R$ xxxxxxxx(xxxxx) 

 

Seguem anexos os seguintes documentos que compõem a presente proposta:  

• Planilha Orçamentária de Custos;  

• Planilha de quantitativos e composição de todos os custos unitários e valor global; 



 

 

• Quadro detalhado da composição do BDI; 

• Cronograma físico-financeiro; 

Declaramos que no preço acima proposto estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para perfeita execução das obrigações referente ao objeto licitado, conforme 

determinado o Edital de Licitação, Projeto Básico e demais anexos, encargos da legislação 

social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 

quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 

regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos 

necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for 

necessário para a execução total e completa das obrigações, sem que nos caiba, em qualquer 

caso, direito regressivo em relação à Prefeitura Municipal de São José da Varginha ou aos 

municípios que o integram. 

Declaramos ainda, que: 

• Recebemos todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta. 

• Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles 

concordamos plenamente. 

• Caso nos seja adjudicado o objeto, nos obrigamos a assinar o contrato dentro do 

prazo estabelecido, a contar da data de notificação da Prefeitura, bem como 

atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções 

cabíveis. 

• Declaramos que a presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar 

da data de sua apresentação. 

 

Informamos que a empresa mantém conta junto ao banco ________________, 

Agência_____________ , conta_____________ . 

 

(local e data) 

_____________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que 

identifique a proponente. 



 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL” 

 

Ref.:  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº __________________________, por intermédio de seu representante 

legal Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº 

________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES 

NACIONAL”.  

 

 

_________________________, _________ de _______________ de 2026. 

 

________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que 

identifique a proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°xx/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA 

VARGINHA/ MG E xxxxxxxxxxxxxx. 

O Município de São José da Varginha/ MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o n° 18.313.882/0001-00, com sede e administração na Praça São José, n° 10, 

Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Victor Paulino de Melo Pereira, 

CPF n° 864.XXX.XXX-68, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na 

Rua/Av xxxxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxxxxxx, no município de xxxxxxxxxxx, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por xxxxxxxxx, inscrita no CPF nº 

xxx.XXX.XXX-xx, em observância às disposições da Lei n°14.133/2021 e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada no ramo 

da construção civil para execução das obras de Construção de Habitações de Interesse 

Social – HIS – Padrão Popular (20 unidades habitacionais) no município de São José da 

Varginha/MG, realizada por meio de convênio firmado entre o Município de São José da 

Varginha/MG e o Governo Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, conforme 

Convênio nº 992986/2026, com recursos provenientes do Programa Moradia Digna 

MCMV destinados à ampliação da oferta de moradias dignas para famílias em situação 

de vulnerabilidade social, em conformidade com as especificações técnicas e condições 

descritas no Projeto Básico, planilha orçamentária e proposta apresentada pela Contratada, 

que integram o presente contrato como se nele transcritos integralmente. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a. Projeto Básico; 



 

 

b. Edital da Licitação;  

c. Proposta do contratado;  

d. Planilha orçamentária. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

2.1. O presente contrato terá prazo de vigência será de 18 (dezoito) meses, contados da data 

de sua assinatura, podendo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, ser prorrogado, por igual 

período, conforme os artigos 106 e 107 da Lei 14.133/21.  

2.2. A prorrogação de que trata esta Cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos:  

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxx (xxxxxxxx). 

3.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais do Art. 125 da Lei 14.133/2021.   



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

4.1.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do INCC (Índice Nacional de Custo da 

Construção). 

4.2. As notas fiscais ou faturas deverão ser acompanhadas da seguinte documentação: 

Relatório fotográfico e boletins/relatórios dos serviços efetivamente executados e 

devidamente aprovados pelo Fiscal do Contrato. 

4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicadas pelo Contratado.  

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá indicar o nome da Contratada, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, dados bancários (Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor) e descrição 

detalhada do objeto fornecido. 

4.5. A nota fiscal ou fatura deverá ser emitida pela Contratada em estrita conformidade com 

as exigências legais e contratuais aplicáveis. 

4.5.1. Deverão constar na nota fiscal os seguintes dizeres: Referente ao Processo 

Licitatório n° xx/2026, Concorrência n° xx/2026. 

4.6. Na ocorrência de erro na apresentação da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, ou em qualquer situação que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará suspenso até que o Contratado adote as providências corretivas. O prazo para 

pagamento será reiniciado após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para 

o Contratante. 

4.7. A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada de Certificado de Regularidade para com 

o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a Certidão Negativa Trabalhista, Certidão 

Negativa de Débitos Tributários, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal; 

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

4.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 



 

 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

CLÁUSULA QUINTA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. Os serviços serão prestados conforme descrito no Projeto Básico e planilha orçamentária, 

que integram o presente contrato para todos os fins de direito.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a vigência 

do contrato.  

a. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada designar outro 

para o exercício da atividade. 

6.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

6.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das obrigações 

assumidas, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os serviços 

demandados, cuja quantidade, qualidade deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios ou defeitos; 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 



 

 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

6.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique e impeça os cumprimentos dos prazos 

estabelecidos; 

6.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

6.1.10. Executar suas obrigações com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local onde a entrega está sendo realizada e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

6.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo; 

6.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

6.1.13. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  

6.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116) 

6.1.15. Comprovar, quando solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

6.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 



 

 

6.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 

6.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

6.1.19. Fornecer e executar o objeto do Projeto Básico em acordo com os preços, 

prazos e condições estipuladas na proposta; 

6.1.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 

da contratante 

6.1.21. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

6.1.22. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente Projeto 

Básico e de sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. Avaliar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no 

todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as disposições deste documento; 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste documento; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9.1. A Administração terá o prazo de dez dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7.12. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências para fins 

de execução dos serviços; 

7.13. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução do objeto; 

7.14. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar suas 

obrigações dentro das normas estabelecidas; 

7.15. Controlar e fiscalizar os serviços, nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade 

e quaisquer outros de seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros 

designados para este fim. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO  

8.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que 

dispõe a Lei nº 14.133/2021.  

8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado deste contrato.  

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS: 



 

 

9.1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidores nomeados pela 

Autoridade Superior, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução das obrigações assumidas pela pessoa jurídica contratada, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO COMPROMISSO E DA VINCULAÇÃO  

10.1. A CONTRATADA obriga-se a atender as disposições contidas em sua proposta 

financeira, que integra o presente contrato como se nele transcrita em sua integralidade.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou 

instrumento equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 



 

 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, 

de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato ou instrumento equivalente 

prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 20% 

do valor do contrato ou instrumento equivalente. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato ou instrumento equivalente. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 15% a 20% 

do valor do Contrato ou instrumento equivalente, ressalvadas as seguintes infrações:  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste título não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste título poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 



 

 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 



 

 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:  

12.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

anterior.  

12.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da CONTRATADA de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovado.  

12.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.  

12.1.4. Demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021.  

12.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS  

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em janeiro de 2025. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INCC (Índice Nacional 

de Custo da Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

14.1. Rotinas de fiscalização contratual 

14.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu-

sulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

14.1.3. A execução do contrato ou documento equivalente deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput). 

14.1.4. Os fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima da entidade Con-

tratante, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 

7º da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as publica-

ções dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 

14.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultra-

passe sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante toda a 

vigência do contrato. 

14.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pela Administra-

ção, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada designar outro para o 

exercício da atividade. 

14.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

14.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra-

ção ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

14.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previden-

ciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, caput). 



 

 

14.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto da licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

14.1.12. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.1.13. A Administração poderá convocar a Contratada para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14.1.14. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar a contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14.2. Cabe ao gestor do contrato: 

14.2.1. Acompanhar a execução contratual nos termos do Decreto Municipal nº 04/2023, de-

vendo, ainda: 

14.2.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia-

mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações do termo contratual, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

14.2.1.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.2.1.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa. 

14.2.1.4. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de res-

ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com com-

petência para tal, conforme o caso. 



 

 

14.2.1.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-

ção e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO 

15.1. O recebimento dos serviços se dará conforme estabelecido no Decreto n° 04/ 2023. 

15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico e na 

proposta, devendo ser refeitos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação. 

15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à Contratada para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

15.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos serviços prestados, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

16.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal nº. 

14.133/2021, e pelo Decreto Municipal nº 05/2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 

 

16.1. Para atender as despesas decorrentes do presente contrato serão utilizados recursos 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  

Dotação Ficha Fonte/ Origem 

02.06.20.16.482.0075.1050.4.4.90.51.00 321 1.700.000.0000 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS 

PESSOAIS SENSÍVEIS   

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  



 

 

17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se previamente 

autorizado pela Administração.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

19.1. É eleito o foro da Comarca de Pará de Minas/MG, para dirimir as dúvidas ou pendências 

oriundas do presente CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro ainda que 

privilegiado.  

19.2. E, por estarem assim justos e acordados, assina o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma devidamente testemunhados.  

 

São José da Varginha/MG, xx de xxxxxxxx de 2026.  

 

xxxxxxxxxxxxxxxxx                                                         

  CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome:     Nome: 

CPF:     CPF:  


